LEI Nº 2717  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008. 

ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL PARA O 

EXERCÍCIO DE 2009.

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte: 

                                                                    LEI
Art. 1º

A receita do Município de Salvador do Sul, para o exercício de 2009, é orçada em R$ 14.713.000,00 (Catorze milhões, setecentos e treze mil reais), e será arrecadada de conformidade com a legislação vigente, obedecendo a seguinte classificação geral:

	RECEITAS CORRENTES
	    
	R$ 16.362.000,00

	I     - Receita Tributária 
	R$      978.000,00
	

	II    - Receita de Contribuições 
	R$      325.000,00
	

	II    - Receita Patrimonial 
	R$      281.000,00  
	

	III   - Receita de Serviços
	R$        23.000,00 
	

	IV   - Transferências Correntes 
	R$ 13.474.900,00
	

	V    - Outras Receitas Correntes 
	R$   1.280.100,00
	

	
	
	

	RECEITAS DE CAPITAL
	
	R$       91.000,00

	I –  Alienação de Bens 
	R$        90.000,00
	

	II – Transferências de Capital
	R$          1.000,00
	

	
	
	

	RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARIAS
	R$     465.000,00

	I     - Contribuição Patronal de Servidores 
	R$     465.000,00
	

	TOTAL GERAL DA RECEITA
	
	R$ 16.918.000,00

	
	
	

	DEDUÇÕES
	
	

	I     - Deduções para formação FUNDEB 
	R$    2.205.000,00
	

	
	
	

	RECEITA LÍQUIDA TOTAL 
	R$ 14.713.000,00


Art. 2º
    
A despesa para o exercício de 2009 é fixada em R$ 14.713.000,00 (Catorze milhões, setecentos e treze mil reais) e será realizada de conformidade com as especificações constantes das tabelas anexas, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.













Art. 3º
    
Fica ao Poder Executivo autorizado a desdobrar a receita orçamentária até o nível solicitado pelo Tribunal de Contas do Estado do RS, para acompanhamento da execução do orçamento.

Art. 4º    
As despesas fixadas, são dispostas em dotações orçamentárias atribuídas a créditos orçamentários organizados pela classificação da despesa funcional, da estrutura programática e natureza da despesa até o nível de elemento da despesa e seus respectivos desdobramentos.

Parágrafo único - Fica autorizado ao órgão de contabilidade do Poder Executivo e Legislativo, para fins de execução orçamentária, criar, transferir valores ou extinguir desdobramentos à classificação orçamentária da despesa a partir do nível de elemento.

Art. 5º              
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, observados o disposto nos artigos 7º, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, e no artigo 165, § 8º da Constituição Federal e os artigos 8º, 9º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000, até o limite de 20% (vinte  por cento) do somatório da Receita Total Projetada para o exercício, inclusive a previsão adicional, mediante a utilização dos recursos:

I – Da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4320, de 17 de março de 1964.

II – Da Reserva de Contingência, com valores específicos para este.

III – De excesso de arrecadação.

IV – Superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, obedecendo o vínculo dos recursos.

Art. 6º              
Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§ 1º - A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que tem a função de corrigir desvios de planejamento.

§ 2º - Para efeitos das leis orçamentárias entende-se:

I – Transposição – o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias de programação totalmente concluídas no exercício para outras como prioridades no exercício.

II – Remanejamento – deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção, desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, ainda, de créditos ou valores de dotações relativas a servidores que alteraram sua lotação durante o exercício.

III – Transferência – deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa de governo.

Art. 7º              
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                         
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de dezembro de 2008.

                  
 VOLNEI GARCIA DE LIMA    
 


      

                                      

      Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

    Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

